
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉfA LEGISLA TIV A 

LEI N2 1 990, de 14 de novembro de 1 963. 

Concede auxílio de Cr$ ••••••• 
500 000,00 à Sociedade de Pro-- , 'A teçao a Maternidade e a Infan-
cio. de Cuiabá. 

o PRESIDENTE DA ASSElffiLtIA LEGISLATIVA DO ESTA 
DO DE r/IATO GROSS O : 

Faz saber que a Assembléía Legislativa do Esta 
do decreta e ~u p~omulgo nos têrmos do § 22 do artigo lb 
da Consti~~içao do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedido um auxílio de Cr$ •• 
500~000,00 (quinhentos mil cruzeiros) à Sociedade de Pro 
teçao à Uatep1idade e à Infância de Cuiabá, destinado ã 
sua manutençao. 
~ Artigo 22 - A despesa d~corrente com a execu--
çao~da presente lei, correrá à conta do excesso de arreca 
daçao que os índices técnicos autorizam prever no corren~ 
te exercício. 

Artigo 32 - Esta lei entrará ~m vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá,14 
de novembro de 1 963. --____ 
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